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Contrato n.' 25/20 1 5
A reLI r'xpctnrn ' F)i l na

TERCEIRO TERNIO ADITIVO AO CONTRATO
N" 25/2015 QUE TRATA DE ENIPRESA
SEGURADORA PARA EXECUÇÃO DE SEGURO
DE RISCOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUAL,IRAI)E E TECNOLOGIA E A AI.LANÇA DO
BRASIL SEGUROS S.A.

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
Autarquia Federal. vinculada ao Ministério da indústria, Comércio Exterior e Serviços, criado
pela Lei n.' 5.966, de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e com
unidades técnico-administrativas, na Avenida Nossa Senhora das Graças. n' 50 - Distrito de
Xerém, Município de Duque de Caxias, no Estado do Rio de Janeiro e na Rua Santa
A[exandrina, n' 4]6, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o n.'00.662.270/0003-20. designado.
doravante, INMETRO, representado, neste ato, por seu Presidente CARLOS AUGUSTO DE
AZEVEDO, inscrito no CPF sob o n.' 243.46 1 .877-49. e de outro lado, a empresa ALIANÇA
DO BRASIL SEGIJROS S/A., inscrita no CNPJ sob o n.' 01 .378.407/0001- 10. com sede na
Avenida Nações Unidas, n.' 14.261 - Chácttra Santo Antõnio - São Paulo - SP. doravante
denonlinaCONTRATADA, neste ato representada por seus Diretores JABIS DE
MENDONÇA ALEXANDRE. inscrito no CPF sob o n.'01 1028568-94 e WADY JOSE
MOURAO CURA, inscrito no CPF sob o n.'2403 13489-91. firmam o presente Terilao
Aditivo ao Contrato n.'25/20[5, conforme instrução do Processo SITAD ]nmetro
n.' 52600.02914/2015-34 e Processo SEI 0052600.003383/2018-40, sujeitando-se os
contratantes à normas da Lei n.' 8.666/93, mediante às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.FETO

1 . 1 . 0 presente Termo Aditivo tem por obleto a prorrogação do Contrato n.' 25/2015, por um
período de 12 (doze) meses, bem como alterar as indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008, referentes à gestão e fiscalização do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As indicações aos dispositivos da Instrução
Normativa/SLTI n.' 02, de 30 de abril de 2008. referentes à gestão e fiscalização do
Contrato passam a ser equivalentes às estabelecidas na Instrução Normativa/SEGES n.'
05, de 26 de maio de 2017, a partir de 25/09/20 17

PARÁGRAFO SEGUNDO A partir do início da vigência deste Termo. o regime de
fiscalização e de gestão contratual passará a ser de acordo com os procedimentos
estabelecidos na Instrução Normativa/SEGES n.' 05/2017.

INMETRO Telefone: (2 1 ) 2679-9763 - e-nlai

l



ço Público Federal
tkTÉRTO DA INDÚSTRIA. COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
ITUTO NACIONAL DE METROLOGIA. QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO

CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo, fica prorrogada a vigência do Contrato n.' 25/2015 por 12 (doze)
meses, a partir de 22 de maio de 201 8, com base na Cláusula Segunda. sob a égide do artigo
57, inciso 11, da Lei n.' 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTACA0 0RCAMENTARIA

3.1 - A despesa total estimada com a execução dopresente Termo Aditivo será de R$
307.5 10,47(trezentos e sete mil quinhentos e dez reais e quarenta e sete centavos).

3.2 As despesas com a presente prorrogação correrão à conta do Plano Interno n.'
9499N203808, Elemento de Despesa 33.90.39.69, Fonte 174, tendo sido emitida a Nota de
Empenho n.' 2018NE800209, no valor de R$ 307.510,47 (trezentos e sete mil quinhentos e
dez reais e quarenta e sete centavos).

3.3 As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão objeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.

C[.ÁUSU].A QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

4.J - A CONTRATANTE providenciará a publicação do estrato do presente Termo Aditivo
na imprensa oficia] até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA QUINTA nA R ATTFI(''A Í'A n

5. 1 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.' 25/2015 e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito legal

Rio de Janeiro,2. 1 deY'ÍYAx,« de 2018

INMETRO
l [)iretoria Adillinistração e Finanças -- Diraf/Coada

Divisão de (:ontratos e Convênios - Dicoc/Nuacle
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n." 50. Prédio 20. 3' andai
I'CIClone:(2 1) 2679-9763 - c-illail: koker@intilctro.eov.br
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WADY JOSEUMOURA0 CURA
Representante da Contratada

INMETRO
l [)iretoria Administração e Finanças - Dirat/Coada

Divisão de Contratos e Convênios - l)icoc/Nuadc
Endereço: Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50. Prédio 20, 3' andar, Xerém
Telefone:(2 1) 2679-9763 - e-mail: kokei@ininetro.gov.bt


